
11/08/2023

Tipo de serviço Referência

Período de Armazenagem Percentual sobre valor CIF

1º - Até 2 dias úteis 0,55%

2º - De 3 a 5 dias úteis 1,10%

3º - De 6 a 10 dias úteis 1,65%

4º - De 11 a 20 dias úteis 3,30%

Para cada 10 dias úteis ou fração, além do 4º 

período, até a retirada da mercadoria
1,65%

Observações:

1. A partir do 4º (quarto) período os percentuais são cumulativos;

2. Esta Tabela é aplicada cumulativamente com a Tabela 8.

Valor Sobre o Peso Bruto Verificado R$ 0,0587 por quilograma

Observações:

1. Esta Tabela é aplicada cumulativamente com a Tabela 7;

3. Cobrança mínima R$ 19,58 (dezenove reais e cinquenta e oito centavos).

Período de Armazenagem Sobre o Peso Bruto

1º - Até 4 dias úteis R$ 0,1567 por quilograma

2º - Para cada 2 dias úteis ou fração,  além do 

1º período, até a retirada da mercadoria
Adicional R$ 0,1567 por quilograma

Observações:

Valor Sobre o Peso Bruto Verificado R$ 0,9783 por quilograma

Observações:

Período de Armazenagem Faixa (R$) 
Percentual sobre o 

Valor CIF

de R$ 5.000,00 a R$ 19.999,99 / Kg 0,44%

de R$ 20.000,00 a R$ 79.999,99 / Kg 0,22%

acima de R$ 80.000,00 / Kg 0,11%

Observações:

1. O valor CIF por quilograma tem como referencial para cálculo o peso líquido da carga.

Período de Armazenagem Valor Sobre o Peso Bruto

1º - Até 4 dias úteis R$ 0,0782 por quilograma

2º - Para cada 2 dias úteis ou fração, além do 

1º período, até a retirada da mercadoria
Adicional R$ 0,0782 por quilograma

Observações:

2. Os valores são cumulativos a partir do 2º período;

2. O valor da Tarifa Aeroportuária de Capatazia será cobrado uma única vez;

Tarifas de Armazenagem e 

Capatazia da Carga Importada 

de Alto Valor Específico

Armazenagem e Capatazia da 

Carga destinada à Exportação

Capatazia da Carga Importada 

em Trânsito para Zona 

Secundária

1. Tarifa mínima de R$ 7,82 (sete reais e oitenta e dois centavos) no TECA de origem e R$ 3,91 (três reais e noventa e um centavos) 

no TECA de trânsito;

2. Esta Tabela aplica-se à carga com permanência máxima de 24 (vinte e quatro) horas no 

TECA;

1. Cobrança mínima, R$ 97,84 (noventa e sete reais e oitenta e quatro centavos);

3. Excedido o prazo de 24 (vinte quatro) horas, após a entrada da carga no TECA,  deverão 

ser aplicadas as Tabelas 7 e 8 ou a Tabela 11.

Tabela 10

As tarifas apresentadas, estão em conformidade com a Portaria nº 11.878, de 11 de Julho de 2023, da Agência Nacional de Aviação Civil – ANAC, em vigor a partir de 11/08/2023.

TARIFAS AEROPORTUÁRIAS PARA SERVIÇOS ARMAZENAGEM E CAPATAZIA DE CARGA INTERNACIONAL

Armazenagem e Capatazia da 

Carga Importada Aplicada em 

Casos Especiais e transito para 

outros aeroportos 

(Aeroporto Internacional de São Paulo / Guarulhos)

Tabela 7

Tabela 8 

Tabela 9

Critérios

Capatazia da Carga Importada

1. A Tarifa mínima a ser cobrada, será correspondente a R$ 19,58 (dezoito reais e noventa 

e oito centavos).

Armazenagem da carga 

Importada

Tabela 11
3 dias úteis ou fração, a contar da data do 

recebimento no TECA

Tabela 12

3. Redução de 50% (cinquenta por cento) nos casos de retorno de carga perecível ao TECA, decorrente de atraso ou cancelamento 

de transporte aéreo previsto.


